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Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar dotações 

orçamentárias do orçamento de 2021, até o limite de R$ 3.833,00 (três 

mil e oitocentos e trinta e três reais) atender a despesa da seguinte 

classificação orçamentária. 

06 - SEC. MUN. EDUC., CULTURA E DESPORTO 

06.001 - Secretaria Municipal de Educação 

2057 - Transporte Escolar 

33390300000000000000.310 - Material de consumo 

R$ 219,00 

2058 - Manutenção do Ensino Fundamental 

33390400000000000000.578 – Serv. de tecnologia da inform. e 

comunicação - PJ 

R$ 2.660,00 

2064 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto 

33390400000000000000.580 – Serv. de tecnologia da inform. e 

comunicação - PJ 

R$ 110,00 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

07.001 - Secretaria Municipal de Saúde 

2028 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

33390400000000000000.582 – Serv. de tecnologia da inform. e 

comunicação - PJ 

R$ 844,00 

Total...................................... R$ 3.833,00 

Art. 2º - Para a cobertura dos remanejamentos descritos no artigo 

acima, serão deduzidos das seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SEC. MUN. EDUC., CULTURA E DESPORTO 

06.001 - Secretaria Municipal de Educação 

2061 - Manutenção da Educação Infantil 

33390390000000000000.509 - Outros serviços de terceiros - pessoa 

jurídica 

R$ 2.660,00 

2064 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto 

33390390000000000000.511 - Outros serviços de terceiros - pessoa 

jurídica 

R$ 329,00 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

07.001 - Secretaria Municipal de Saúde 

2028 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

33390390000000000000.529 - Outros serviços de terceiros - pessoa 

jurídica 

R$ 844,00 

Total................................. R$ 3.833,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 4 

DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2021. 

  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se  

Publicado por: 
Adriana da Silva Benites 

Código Identificador:F5C055D3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 

 

IVELTON MATEUS ZARDO, Prefeito Municipal de Cotiporã/RS, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 

n.º 10.520 de 17/07/2002, e dos Decretos Municipais nº 2.827/13 e 

3.800/2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, torna público para conhecimento dos 

interessados, que, na Prefeitura Municipal de Cotiporã, sita na Rua 

Silveira Martins, nº 163, encontra-se aberta a licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021, que objetiva o REGISTRO 

DE PREÇOS para futuras e eventuais aquisições de materiais e 

serviços que serão utilizados para pintura de sinalização viária no 

Município, na demarcação de trânsito, pintura de faixas de segurança, 

pintura asfáltica, ciclovias e meio fio. A sessão do Pregão se realizará 

no dia 23 DE JUNHO DE 2021, ÀS 09H00MIN. Maiores 

informações pelo telefone (54) 3446 2800 / 3446 2830 ou pelo 

endereço eletrônico: licitacao@cotipora.rs.gov.br. O Edital, na 

íntegra, encontra-se a disposição dos interessados no site da 

Prefeitura: www.cotipora.rs.gov.br 

  

COTIPORÃ, 10 de junho de 2021 

  

IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito De Cotiporã 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:A1255A28 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2021 

 

CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2021 

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 24, LEI FEDERAL Nº 

8.666/93. 

OBJETO: conserto e manutenção do Caminhão de placa IUW 3984. 

VALOR: R$7.522,50 (sete mil quinhentos e vinte e dois reais e 

cinquenta centavos), sendo RS 5.522,50(cinco mil quinhentos e vinte 

e dois reais e cinquenta centavos) em material e R$ 2.000,00(dois mil 

reais) em mão de obra; 

CONTRATADA: MECÂNICA UNIDIESEL 

CNPJ Nº 89.597.777/0001-99, 

  

Cotiporã, 09 de junho de 2021 

  

IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fernanda Belizki 

Código Identificador:E5A4785F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 107, DE 09 DE JUNHO DE 2021 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 107, DE 09 DE JUNHO 

DE 2021 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: MECÂNICA UNIDIESEL 

CNPJ Nº 89.597.777/0001-99, 

OBJETO; conserto e manutenção do Caminhão de placa IUW 3984. 

VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 058/2021 

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 24, LEI FEDERAL Nº 

8.666/93. 

PRAZO/VIGÊNCIA: 10 dias 

VALOR: R$7.522,50 (sete mil quinhentos e vinte e dois reais e 

cinquenta centavos), sendo RS 5.522,50(cinco mil quinhentos e vinte 

e dois reais e cinquenta centavos) em material e R$ 2.000,00(dois mil 

reais) em mão de obra; 

  

Cotiporã, 09 de junho de 2021 

  

JOANA INÊS CITOLIN 
Sec. Municipal de Administração  

Publicado por: 
Fernanda Belizki 

Código Identificador:10115642 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 05/2020 AO CONTRATO N° 43/2018 

 

ESPÉCIE:ADITIVO 05/2020 AO CONTRATO 43/2018 


